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Portarias n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, e 1329 -B/2010, de 30 
de Dezembro, e da Deliberação n.º 1101/2011, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 86, de 04 de Maio de 2011, subdelego 
na Directora da Unidade de Prestações e Atendimento, licenciada 
Maria José Monteiro Lopes, com a faculdade de subdelegação, a 
competência para, no âmbito geográfico da sua intervenção, praticar 
os seguintes actos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e con-
tabilidade e de administração e património e desde que, precedendo 
o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do conselho directivo sobre a matéria:

1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, com 
excepção da que for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia 
da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à 
Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição 
na hierarquia do Estado;

1.1.2 — Assinar a correspondência de resposta às solicitações dos 
tribunais e solicitadores de Execução, no âmbito de matérias da res-
pectiva unidade.

1.2 — Em matéria de recursos humanos e desde que, precedendo 
o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do conselho directivo sobre a matéria:

1.2.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alte-
rações, bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, 
dentro dos limites legais e das orientações definidas pelo conselho 
directivo;

1.2.2 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual de 
férias, bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de 
pessoal aplicável;

1.2.3 — Autorizar o gozo do período complementar de cinco dias 
de férias;

1.2.4 — Despachar os processos de justificação de faltas;
1.2.5 — Autorizar a dispensa de serviço para autoformação, tendo 

em consideração o crédito previsto na disciplina jurídica do respectivo 
pessoal;

1.2.6 — Afectar o pessoal na área de intervenção da Unidade;
1.2.7 — Despachar pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 

médicas ou de pedidos complementares de diagnostico.
1.3 — Em matéria de prestações e atendimento:
1.3.1.  Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação das presta-

ções por encargos familiares e encargos no domínio da dependência e 
da deficiência;

1.3.2 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação de subsídios 
no âmbito da maternidade, paternidade e adopção;

1.3.3 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação do subsídio 
de doença;

1.3.4 — Decidir em matéria de atribuição de prestações com-
pensatórias de subsidio de férias, de Natal e outros de idêntica 
natureza;

1.3.5 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação das pres-
tações de desemprego;

1.3.6 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação de outras 
prestações e ou compensações pecuniárias relacionadas com a suspen-
são dos contratos de trabalho, com a redução dos períodos normais de 
trabalho ou com a cessação dos mesmos contratos;

1.3.7 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação do Rendi-
mento Social de Inserção;

1.3.8 — Organizar os processos relacionados com o complemento 
por dependência e com a atribuição das prestações diferidas (invalidez, 
velhice e morte), bem como colaborar como CNP na actualização dos 
dados do sistema de informação de pensões;

1.3.9 — Verificar a subsistência de situações de incapacidade tem-
porária para o trabalho;

1.3.10 — Verificar e rever situações de incapacidade permanente 
determinantes do direito a pensões de invalidez e sobrevivência dos 
regimes de segurança social;

1.3.11 — Verificar situações de dependência determinantes do direito 
ao subsídio por assistência a terceira pessoa;

1.3.12 — Verificar situações de deficiência determinantes do direito 
ao subsídio mensal vitalício;

1.3.13 — Verificar a aptidão para o trabalho exigidas para o enqua-
dramento no regime de seguro social voluntário;

1.3.14 — Confirmar as situações de incapacidade temporária dos 
beneficiários a receber prestações de desemprego, nos termos previstos 
na lei;

1.3.15 — Apoiar as acções médicas no âmbito da verificação de 
incapacidades;

1.3.16 — Providenciar pelo controlo da prova de direitos e sua 
influência na atribuição, montante e processamento de prestações;

1.3.17 — Praticar todos os actos que visem o normal processamento 
das prestações e evitar o processamento indevido de prestações;

1.3.18 — Efectuar a articulação transversal adequada à prossecução 
dos seus objectivos;

1.3.19 — Desenvolver todas as acções tendentes a evitar o processa-
mento indevido de prestações;

1.3.20 — Garantir a aplicação dos procedimentos definidos, numa 
perspectiva de melhoria contínua da gestão de processo das áreas de 
prestações, contribuintes, enquadramento e vinculação;

1.3.21 — Identificar e informar superiormente as actuações desviantes 
dos procedimentos adoptados mais significativas, de modo a garantir a 
boa uniformização a nível nacional;

1.3.22 — Assegurar o atendimento presencial, de acordo com os 
níveis de qualidade definidos;

1.3.23 — Promover e proporcionar o acesso à informação veiculada 
superiormente aos colaboradores do atendimento;

1.3.24 — Responder às solicitações escritas dos cidadãos, remetidas 
por escrito (carta ou e -mail), dentro dos prazos legalmente fixados;

1.3.25 — Aplicar as medidas definidas a nível nacional, de forma a 
garantir uma actuação eficaz e normalizada do atendimento;

1.3.26 — Identificar e comunicar as acções de melhoria decorrentes da 
prática do atendimento, proporcionado assim, um aumento da qualidade 
de serviços, a nível nacional;

1.3.27 — Decidir as reclamações de acordo com os imperativos legais, 
bem como identificar e implementar as acções de melhoria correctiva 
ou preventiva que resultem dessas mesmas reclamações.

2 — A presente deliberação produz efeitos imediatos e por força da 
sua entrada em vigor, ficam desde já ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo dirigente subdelegado, no âmbito das matérias abrangidas 
pela presente despacho de subdelegação de competências.

No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 36.º do Código do 
Procedimento Administrativo, as competências agora delegadas podem 
ser objecto de subdelegação.

4 de Maio de 2011. — O Director de Segurança Social, José Albano 
Pereira Marques.

204654741 

 Despacho n.º 7350/2011
1 — Nos termos do disposto conjugadamente no artigo 35.º, n.º 1 do 

CPA, no artigo 5.º, n.º 4 do Decreto  -Lei n.º 214/2007, de 29 de Maio, 
na que lhe foi dada pelo Decreto  -Lei n.º 163/2008, de 8 de Agosto, e 
no artigo 28.º, n.º 2, alínea u), dos Estatutos aprovados pela Portaria 
n.º 638/2007, de 30 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelas 
Portarias n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, e 1329 -B/2010, de 30 
de Dezembro, e da Deliberação n.º 1101/2011, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 86, de 04 de Maio de 2011, subdelego no Di-
rector da Unidade de Identificação, Qualificação e Contribuições, Jorge 
Pedro dos Santos Jesus, a competência para, no âmbito geográfico da 
sua intervenção, praticar os seguintes actos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e con-
tabilidade e de administração e património e desde que, precedendo 
o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do conselho directivo sobre a matéria:

1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, com 
excepção da que for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia 
da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à 
Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição 
na hierarquia do Estado, salvaguardando situações de mero expediente 
ou de natureza urgente;

1.2 — Em matéria de recursos humanos e desde que, precedendo 
o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do conselho directivo sobre a matéria:

1.2.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alte-
rações, bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, 
dentro dos limites legais e das orientações definidas pelo conselho 
directivo;

1.2.2 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual de 
férias, bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de 
pessoal aplicável;

1.2.3 — Autorizar o gozo do período complementar de cinco dias 
de férias;

1.2.4 — Despachar os processos de justificação de faltas;
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1.2.5 — Autorizar a dispensa de serviço para autoformação, tendo 
em consideração o crédito previsto na disciplina jurídica do respectivo 
pessoal;

1.2.6 — Afectar o pessoal na área de intervenção da Unidade;
1.2.7 — Despachar pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 

médicas ou de pedidos complementares de diagnostico.
1.3 — Em matéria de identificação, qualificação e contribuições:
1.3.1 — Decidir sobre os processos de inscrição de pessoas singulares 

e pessoas colectivas ou equiparadas no sistema público de segurança 
social, para efeitos de enquadramento nos regimes de segurança social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes;

1.3.2 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares 
e colectivas que se relacionem com o sistema de segurança social, 
garantindo a actualização dos respectivos dados;

1.3.3 — Decidir e assegurar os procedimentos, sobre as bases de 
incidência e taxas contributivas a aplicar em matérias de regimes de 
segurança social;

1.3.4 — Decidir e assegurar a gestão de programas incentivos de em-
prego e outros com reflexo na redução ou isenção de taxas contributivas, 
promovendo e decidindo os respectivos procedimentos contributivos;

1.3.5 — Promover a organização de processos de verificação de 
aptidão para o trabalho, nos enquadramentos em que tal requisito seja 
exigido;

1.3.6 — Controlar a situação dos membros dos órgãos estatutários, 
quanto ao enquadramento no respectivo regime de segurança social e à 
base de incidência contributiva;

1.3.7 — Promover as acções necessárias ao tratamento das situações 
de pré -reforma e similares;

1.3.8 — Despachar e tratar toda a informação no âmbito da aplicação 
de regulamentos e convenções internacionais, assegurando, a esse nível, a 
organização do processo de verificação de direitos e as acções necessárias 
ao processamento de benefícios, bem como garantir o fornecimento de 
dados às entidades competentes;

1.3.9 — Decidir e assegurar a aplicação dos procedimentos ade-
quados sobre os processos de seguro social voluntário, de pagamentos 
retroactivos de contribuições e de bonificações, contagem de tempo de 
serviço e acréscimo às carreiras contributivas dos beneficiários, nos 
termos legais aplicáveis;

1.3.10 — Providenciar pelas acções conducentes ao reembolso das 
contribuições, bem como emitir certidões ou declarações relativas à 
carreira contributiva dos beneficiários;

1.3.11 — Assegurar a gestão de remunerações e promover as acções 
necessárias à validação e registo das remunerações declaradas, bem como 
garantir a aplicação dos procedimentos para correcção das mesmas, 
sempre que detectadas anomalias;

1.3.12 — Detectar períodos de sobreposição de remunerações ou 
quaisquer outras anomalias, bem como apreciar omissões ou anomalias 
salariais dos beneficiários e providenciar pela sua regularização;

1.3.13 — Decidir sobre reclamações de remunerações omitidas ou 
declaradas incorrectamente pelos contribuintes e elaborar, oficiosamente, 
sempre que necessário, as respectivas declarações de remunerações;

1.3.14 — Realizar as acções necessárias à validação e registo de 
elementos de remunerações e outros dados, constantes nas respectivas 
declarações ou outros suportes de informação, que revelem em situações 
especificas, designadamente, no que respeita a equivalências à entrada 
de contribuições e bonificações de tempo de serviço;

1.3.15 — Elaborar as participações das infracções de natureza contra-
-ordenacional de beneficiários, bem como das situações que, no mesmo 
âmbito, indiciem ilícitos criminais, designadamente crimes contra a 
segurança social;

1.3.16 — Prestar, com observância dos condicionalismos e limites 
legais, informação relativa aos elementos de identificação e carreira 
contributiva de beneficiários e contribuintes;

1.3.17 — Assegurar e controlar a cobrança das contribuições da se-
gurança social;

1.3.18 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cum-
primento das obrigações contributivas;

1.3.19 — Acompanhar a gestão dos contribuintes no âmbito de actua-
ção do “Gestor de Contribuinte”;

1.3.20 — Decidir os pedidos de restituição de contribuições e quoti-
zações indevidamente pagas;

1.3.21 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-
gações contributivas, promovendo a actuação atempada em situações 
de incumprimento;

1.3.22 — Emitir declarações de situação contributiva;
1.3.23 — Reclamar os créditos da segurança social em sede de 

quaisquer processos jurídicos, nomeadamente, processos de falência 
e insolvência, de execução e natureza fiscal, cível e laboral e requerer, 
na qualidade de credor, a declaração de insolvência;

1.3.24 — Diligenciar pela análise da situação contributiva dos con-
tribuintes para deferimento de processos de incentivos ao emprego com 
reflexo na isenção ou redução das taxas contributivas;

1.3.25 — Diligenciar pela análise e identificação de acções ou omis-
sões dos contribuintes, cujas práticas indiciem eventuais ilícitos criminais 
contra a segurança social, elaborando as correspondentes notícias crime 
para remessa aos serviços competentes;

1.3.26 — Diligenciar pela participação da divida de contribuintes, às 
secções de processo da segurança social, para instauração do processo 
executivo;

1.3.27 — Decidir as reclamações dos contribuintes, incluindo as 
deduzidas em processo executivo, emitindo os respectivos extractos 
de dívida;

1.3.28 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
serviços de finanças;

1.3.29 — Avaliar as situações de incumprimento e propor, em arti-
culação com o IGFSS, I. P., as medidas adequadas à regularização da 
sua situação contributiva;

1.3.30 — Requerer, sempre que o contribuinte apresente uma situa-
ção contributiva devedora e sejam identificados bens em seu nome, a 
constituição de hipotecas legais a fim de garantir a cobrança coerciva 
das dívidas à segurança social e praticar os actos prévios e acessórios 
indispensáveis a essa constituição, à excepção das que se inserem no 
âmbito do processo executivo fiscal;

1.3.31 — Propor a rescisão dos acordos de regularização de dívida 
celebrados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de Agosto, que 
foram autorizados pelos extintos serviços sub -regionais e centros regio-
nais de segurança social, relativamente aos contribuintes cuja sede se 
situe na área de intervenção do respectivo centro distrital;

1.3.32 — Assegurar o acompanhamento de cumprimento dos acordos 
de pagamento prestacional da dívida à segurança social, celebrados 
no âmbito dos processos extraordinários de regularização, propondo a 
rescisão, em caso de incumprimento;

1.3.33 — Acompanhar os processos de insolvência ou recupera-
ção de empresas e representar a segurança social nas comissões de 
credores;

1.3.34 — Articular com o IGFSS no que respeita às matérias da sua 
competência;

2 — A presente deliberação produz efeitos imediatos e por força da 
sua entrada em vigor, ficam desde já ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo dirigente subdelegado, no âmbito das matérias abrangidas 
pela presente despacho de subdelegação de competências.

No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 36.º do Código do 
Procedimento Administrativo, as competências agora delegadas podem 
ser objecto de subdelegação.

4 de Maio de 2011. — O Director de Segurança Social, José Albano 
Pereira Marques.

204654863 

 Despacho n.º 7351/2011
1 — Nos termos do disposto conjugadamente no artigo 35.º, n.º 1 do 

CPA, no artigo 5.º, n.º 4 do Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29 de Maio, 
na que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 163/2008, de 8 de Agosto, e 
no artigo 28.º, n.º 2, alínea u), dos Estatutos aprovados pela Portaria 
n.º 638/2007, de 30 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelas 
Portarias n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, e 1329 -B/2010, de 30 
de Dezembro, através da Deliberação n.º 1101/2011, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 86, de 04 de Maio de 2011, subdelego na 
Directora do Núcleo Administrativo e Financeiro, Maria Isabel Martins 
Henriques, com a faculdade de subdelegação, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e con-
tabilidade e de administração e património, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de 
natureza corrente, necessária ao normal funcionamento dos serviços, 
incluindo a correspondência dirigida aos tribunais, com excepção da 
que for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, 
ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça e a outras entidades de idêntica posição na hierarquia do Es-
tado, salvaguardando as situações de mero expediente ou de natureza 
urgente;

1.1.2 — Gerir os recursos financeiros e patrimoniais que estejam 
afectos ao centro distrital, em articulação com os competentes serviços 
centrais;

1.1.3 — Efectuar recebimentos e pagamentos, em conformidade com 
as autorizações e orientações recebidas dos serviços centrais;




